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REVISÃO DE HANDICAPS 2017 
 
 

De acordo com a cláusula 3.15 do “Sistema de Handicap EGA” a Comissão 
Técnica e de Handicaps procederá à revisão anual dos handicaps dos jogadores 
filiados pelo Clube na Federação Portuguesa de Golfe. 
 
A revisão incide nos resultados obtidos em 2017 e, embora se pretenda manter, 
tanto quanto possível, os handicaps atuais, tem como critérios base:  
 

1. Handicaps dos jogadores que tenham 6 ou mais observações serão, em 
princípio, mantidos. 

2. Jogadores que em competição não tenham realizado resultados válidos 
iguais ou superiores ao limite inferior da Buffer Zone terão o seu handicap 
aumentado. 

3. Os handicaps dos jogadores cuja preponderância de observações seja 
relativa a Resultados Validáveis - Extra Day Score (EDS’s) ou de 
controlo/atribuição de handicap serão objecto de atenção especial, com 
recurso ao conhecimento pessoal que se tenha do jogador e ao seu registo 
histórico de resultados.  

4. Será também utilizada a metodologia sugerida pela FPG, como ferramenta 
auxiliar na detecção de casos não contemplados anteriormente e quanto a 
descidas de handicap. 

5. A revisão terá efeito a partir de 01 de Janeiro de 2018 e com a publicação, 
no painel e sítio do Clube dos handicaps revistos, considera-se que todos 
os jogadores têm conhecimento das alterações. 

6. Os handicaps dos jogadores que não tenham registado, pelo menos, 4 
observações ficarão pendentes. 

 
 
Estoril, 20 de Dezembro de 2017 
 
Comissão Técnica e de Handicaps 
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